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"Dispõe sobre autorização oara recebimento de Tri 
butos''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais , 
Aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica a Secretaria Municipal de Fazenda, autoriz! 
da a negociar o débito com desconto de até 50% (cinquenta por cento) e 
pagamento~ vista, de pessoas ffsicas e/ou jurfdicas, que se encontrem' 
em débitos para com os cofres municipais. 

Pariorafo Onico - O desconto acima mencionado incidiri so-
bre todos os ~ébitos em carteira e escriturados até 31 de Agosto do 
corrente ano. 

Art. 29 - Revoqadas as disoosicões em contririo, esta Lei' 
entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municioal de Santa Luzia, em 24 de Novembro de 1993. 
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